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RESUMO: 
Sendo a usucapião uma forma de aquisição de propriedade de bem imóvel ou móvel, também 
chamada de prescrição aquisitiva e que possui como elemento principal o tempo, atualmente 
prevista pelo nosso Código Civil de 2002, está disciplinada, em suas diferentes espécies, nos 
artigos 1.238 a 1.244 para bens imóveis, enquanto a da coisa móvel, está nos artigos 1.260 a 1.262. 
Em razão da recente alteração do Código de Processo Civil, Lei nº 13.105, sancionada em 16 de 
março de 2015, que entrou em vigor em março de 2016, no art. 1.071, trazendo um novo 
procedimento extrajudicial no ordenamento jurídico em relação ao reconhecimento da usucapião 
que poderá ser efetivado de forma extrajudicial, via Cartorária, o presente estudo, considerando a 
importância da regulamentação da propriedade imobiliária na vida do cidadão, objetiva analisar se 
a usucapião, deferida na via cartorária, representará um ganho de tempo para o cidadão ao conferir 
mais celeridade, e econômica do que a via judicial, com isso, estaria também desjudicialização e 
auxiliando e desafogando o sistema judiciário brasileiro tão comprometido e moroso. A partir 
disso,tendo por metodologia de trabalho o método de abordagem a ser utilizado será o dedutivo, 
pois parte de uma  proposição universal  ou geral -alteração legislativa que visa imprimir celeridade 
a uma demanda social ,para atingir uma conclusão específica ou particular. Como método 
monográfico enquanto procedimento, utilizando ainda pesquisa bibliográfica no tocante a 
posicionamentos doutrinários acerca do objeto de estudo. 
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